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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 43/18

REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA IVO DE LIMA, AO LADO DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS. 


Excelentíssimo Presidente,

[bookmark: _GoBack]Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópias aos Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de se construir redutor de velocidade em rua que se especifica, na sede do município.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 18 de junho de 2018.

JUSTIFICATIVA

A Rua Ivo de Lima é uma via da sede do município muito acionada para trafegabilidade, tanto por pedestres quanto motoristas, para acesso à Igreja Evangélica Assembleia de Deus. 

Poderão ocorrer graves acidentes devido alta velocidade dada por motoristas que ali trafegam, inclusive com vítimas fatais face ao fluxo de pedestres e ciclistas que a usam diariamente, principalmente por ocasião da realização de cultos evangélicos da citada igreja.

Embasado nestes argumentos, solicito a construção de um redutor de velocidade ao lado do Templo Cristão, na sede do município, mais precisamente em frente à residência do Senhor José Roberto (Auto Posto Prata) para tranquilidade dos transeuntes.

Ciente do comprometimento do Legislativo e Executivo em proporcionar cidadania aos seus, aguardo deferimento desta, com pleito de célere trâmite para efetivação do proposto.


João Pedro da Silva Silvério
Vereador
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